
LEI COMPLEMENTAR Nº 189, DE 19 DE NOVEMBRO DE 
2013. 
 
 
Altera o vencimento inicial do Grupo Ocupacional Analista em 
Saúde, constante do Anexo I da Lei Complementar nº 138/2011, e 
dá outras providências. 

 
 

Ederson Dal Molin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, 
Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei Complementar: 

 
 

Art. 1º Fica alterado o vencimento inicial do Grupo Ocupacional Analista em 
Saúde, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº 138 de 26 de agosto de 2011, que passa a 
vigorar conforme anexo único da presente Lei Complementar. 

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Prefeitura Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de novembro de 

2013. 
 
 
 
 
 
 

                                                 EDERSON DAL MOLIN 
                                                 Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 

    Marilene Felicitá Savi 
Secretária de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo Único 

Grupo Ocupacional: ANALISTA EM SAÚDE 

Vencimento Inicial Título do Cargo HS/ SEM Nº DE 
VAGAS 

      R$ 3.952,82  Odontólogo 40 HS 20 
 R$ 1.976,41  Odontólogo 20 HS 16 
R$ 2.964,61  Assistente Social 30 HS 05 
 R$ 3.952,82 Enfermeiro 40 HS 40 
R$ 1.185,84 Enfermeiro Plantonista 12 HS 05 

 R$ 3.952,82  Engenheiro Sanitarista 40 HS 01 
 R$ 3.952,82  Farmacêutico/Bioquímico 40 HS 04 
R$ 1.976,41 Farmacêutico/Bioquímico 20 HS 02 

 R$ 3.952,82  Fisioterapeuta 40 HS 01 
R$ 2.964,61 Fisioterapeuta 30 HS 04 

 R$ 1.976,41 Fisioterapeuta 20 HS 04 
R$ 3.952,82  Fonoaudiólogo 40 HS 02 
 R$ 1.976,41 Fonoaudiólogo 20 HS 02 
R$ 3.952,82  Nutricionista 40 HS 05 
R$ 3.952,82  Psicólogo 40 HS 04 
R$ 1.976,41 Psicólogo 20 HS 04 
R$ 3.952,82  Biólogo 40 HS 01 

 R$ 11.230,47  Médico Clinico Geral 40 HS 30 
R$ 5.615,23  Médico Clinico Geral 20 HS 12 
R$ 3.369,15 Médico Clinico Geral Plantonista 12 HS 10 
R$ 2.620,13 Educador Físico 40 HS 02 

 
 

DA SÉRIE DE CLASSES DOS CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 
 

CLASSES 
A B C D 

Habilitação em 
nível superior. 

Requisito da Classe A, 
mais 300 (trezentas) 
horas de cursos de 
aperfeiçoamento, 
qualificação e/ou 

capacitação 
profissional ou curso de 

profissionalização na 
área da saúde. 

Requisito da classe 
B, mais curso de 
pós-graduação 
"latu senso" de no 
mínimo 360 
(trezentos e 
Sessenta) horas. 

Requisito da classe 
C, mais Mestrado 

ou Doutorado 

 
 
 


